
 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 

Diretoria-Geral 

PORTARIA Nº 78/2023/DG - Manaus, 23 de  março de 2023. 

Designação da Equipe de Planejamento da Contração – 
DP-3858/2023 (PROCESSO 248-2023). 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO que cabe à Autoridade Competente Administrativa, nos termos 
do disposto no Decreto nº 10.024/2019 e Instrução Normativa nº 5/2017, designar Equipe de 
Planejamento da Contratação; 

                      CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 008/2023 – SEGERS da Seção de 
Gestão de Risco de Segurança, à fl. 3, encaminhando o DOD - Documento Oficialização da 
Demanda às fls. 1 e 2, para aquisição  de 45 (quarenta e cinco) televisores para o Sistema 
CFTV; 

                      CONSIDERANDO a indicação dos servidores para comporem a Equipe de 
Planejamento pelo Diretor da Coordenadoria de Segurança Institucional à fl.4;                    

                  CONSIDERANDO o despacho do Diretor-Geral, determinando providências às fls. 
5,   

                    RE S O L V E  

Art. 1º DESIGNAR os servidores OSVALDO HENRIQUE RODRIGUES DA 
SILVA (Matrícula: 111048), Agente de Polícia Judicial – Diretor da Coordenadoria de 
Segurança Institucional - Função: CJ-02 (Integrante Demandante),  RUY FERNANDO 
RIBEIRO DA FONSECA JÚNIOR (Matrícula:  111148), Técnico Judiciário – Adm. – 
Agente de Polícia Judicial e, GUTEMBERG WATSON GOMES (Matrícula: 000095), 
Servidor Requisitado Policial Militar - Assistente do Chefe da SEGERS – Seção de Gestão de 
Risco de Segurança – Função: FC-03,  como (Integrantes Técnicos) e ALDEMIR PEREIRA 
RODRIGUES (Matrícula: 111656), Agente de Polícia Judicial Chefe da SEGERS - Seção de 
Gestão de Risco de Segurança- Função: FC-05 (Integrante Administrativo),  para comporem a 
Equipe de Planejamento da Contratação, para elaborar os Estudos Técnicos Preliminares,  
quanto aos requisitos iniciais relativos à Resolução CSJT nº 182/2013, alterada pela Resolução 
CNJ 468/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

    
Assinado eletronicamente 

ILDEFONSO ROCHA DE USOUZA 
Diretor-Geral do TRT da 11a Região. 
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